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 EMENDA RETIFICATIVA Nº 01/2019

Art. 1º – Altera a ementa do projeto de Resolução Nº 1/2019, da Mesa Diretora, que passará a ter a seguinte redação:



"Cria o Diploma Mulher  Cidadã"  a  ser  concedido  às 



 mulheres que se destinguirem na prestação de relevantes 


serviços à comunidade".

Art. 2º  Acrecsce a preposição "ou" e suprime a expressão "de Honra" do Art. 1º do Art. 1º do Projeto de Resolução nº 1/2019, que passará a ter a seguinte redação:



Art. 1º - Fica criado o "Diploma MULHER CIDADÃ" a ser concedido, anualmente, pela Câmara Municipal de Uruguaiana, àquelas mulheres que se distinguirem na sociedade uruguaianense, ou fora dela, por relevantes serviços prestados às causas sociais OU na promoção e defesa dos direitos da mulher.


Art. 3º – Exclui a palavra até, do Inciso II, e altera o Inciso III do Art. 3º acrescentando a preposição "ou" ao Projeto de Resolução que passam a ter a seguintes redações:



     Art. 3º - ...




  I - ...




 II – Os Vereadores, em Reunião Secreta que acontecerá até o término da primeira quinzena do mês de fevereiro, indicarão no máximo 6 (seis) mulheres por Sessão Solene, para receber o Diploma;
        


III – A indicação de cada Vereador, na Reunião Secreta, deverá ser acompanhada de uma exposição dos motivos que ensejaram o ato ou do curriculum da pessoa indicada.
                                        Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                                                       Progressistas      
